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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Da Sra. IRACEMA PORTELLA) 

Revoga a Lei no 12.318, de 26 de 
agosto de 2010 – Lei de Alienação Parental. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei revoga a Lei de Alienação Parental. 

Art. 2o Fica revogada a Lei no 12.318, de 26 de agosto de 2010. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei no 12.318, de 26 de agosto de 2010 (conhecida como Lei 

de Alienação Parental), teve como escopo resolver problemas complexos 

decorrentes do fim das relações conjugais ou de outra natureza e da existência 

de filhos menores de dezoito anos em comum. 

De acordo com a referida lei, considera-se ato de alienação 

parental “a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente 

promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham 

a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que 

repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de 

vínculos com este”. 
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Ao lado disso, a mencionada lei elenca, como formas 

exemplificativas de alienação parental, além dos atos assim declarados pelo 

juiz ou constatados por perícia, os seguintes praticados diretamente ou com 

auxílio de terceiros: a) realizar campanha de desqualificação da conduta do 

genitor no exercício da paternidade ou maternidade; b) dificultar o exercício da 

autoridade parental; c) dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 

d) dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar; e) 

omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a 

criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; 

f) apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra 

avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou 

adolescente; g) mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando 

a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com 

familiares deste ou com avós. 

Por sua vez, restando caracterizados atos típicos de alienação 

parental ou qualquer conduta que dificulte a convivência de criança ou 

adolescente com genitor, em ação autônoma ou incidental, a lei em questão 

prevê que o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente 

responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos 

processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do 

caso: a) declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador; b) 

ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; c) 

estipular multa ao alienador; d) determinar acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial; e) determinar a alteração da guarda para guarda 

compartilhada ou sua inversão; f) determinar a fixação cautelar do domicílio da 

criança ou adolescente; g) declarar a suspensão da autoridade parental; h) 

inverter, quando caracterizada mudança abusiva de endereço, inviabilização ou 

obstrução à convivência familiar, a obrigação de levar para ou retirar a criança 

ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 

períodos de convivência familiar. 
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Veja-se, porém, que a chamada Alienação Parental (AP), 

também designada por alguns como Síndrome da Alienação Parental (SAP), 

não goza de reconhecimento maior pela comunidade científica, sobretudo em 

razão da ausência de pesquisas e periódicos científicos sobre o tema, e vem 

sendo refutada por especialistas de todos os quadrantes. 

Entidades médico-científicas e de saúde mental, tais como a 

OMS – Organização Mundial de Saúde, a APA - American Psychological 

Association, a Associação Americana de Psiquiatria e a AEN - Associação 

Espanhola de Neuropsiquiatria, já se manifestaram de forma direta e contrária 

ao uso da teoria que descreve a síndrome da alienação parental criada por 

Richard Gardner. 

Também é assinalado por inúmeros especialistas e membros 

das comunidades jurídica e científica que a referida lei tem servido, em grande 

medida, como instrumento para que pais que abusaram sexualmente dos seus 

filhos possam exigir a manutenção da convivência com estas crianças, 

inclusive as retirando da presença das mães, a depender do teor de termo de 

regulamentação de visitas judicialmente imposto – o que se reproduziu também 

em audiência pública realizada em 2 de julho de 2019 pela Comissão Externa 

destinada a acompanhar os casos de violência doméstica contra a mulher e o 

feminicídio no país – CEXFEMIN desta Câmara dos Deputados de acordo com 

o teor das exposições de convidados sobre o tema da alienação parental. 

Conforme é geralmente destacado por aqueles que vivenciam 

mais detidamente os casos de alienação parental, a denúncia de abuso sexual 

vem, muitas vezes, desacompanhada de vestígios físicos, especialmente 

quando as vítimas são crianças ou adolescentes, visto que os abusadores 

costumam praticar atos libidinosos com penetração de digital, manipulação das 

partes íntimas e sexo oral, sendo estas práticas perversas de difícil 

comprovação judicial. Ora, como afirmam, nem sempre, mediante perícia e 

outros meios, consegue-se extrair a prova necessária do abuso praticado. 
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Nesse compasso, o denunciante passa, via de regra, a ser 

considerado alienante à vista de ter apresentado denúncia não comprovada 

contra o genitor abusador (tida como falsa para obstar ou dificultar a 

convivência dele com a criança ou adolescente) e este consegue a 

manutenção da convivência com o filho menor, passando, por vezes, a repetir 

com o menor os mesmos abusos já praticados. 

Ressalte-se que, entre as diversas formas de violação de 

direitos humanos e, mais especificamente, dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, a violência sexual configura-se como uma das mais ultrajantes e 

perversas, haja vista que agride, frontalmente, a integridade física, moral, 

cognitiva e principalmente emocional da pessoa em condição peculiar de 

desenvolvimento. E, quando aliada à privação materna, é nefasta para a 

formação do menor. 

Assim, afigura-se induvidoso, levando-se em conta o quadro 

até aqui desenhado, que a lei aludida viola princípios basilares do nosso 

ordenamento jurídico. 

Com efeito, as medidas sancionatórias previstas no art. 6o da 

Lei no 12.318, de 2010, são manifestamente contrárias aos princípios 

fundamentais da criança e do adolescente, uma vez que afrontam a doutrina da 

proteção integral e, na intenção de punir o genitor considerado alienador, 

punem também crianças e adolescentes, gerando reflexos físicos e psíquicos 

ignorados pela legislação atual. 

Considerando-se ainda a criança ou o adolescente como 

pessoa em condição peculiar desenvolvimento, ou seja, em processo de 

aquisição de recursos afetivos e cognitivos, fica evidenciado que é sobre ela 

que recai a maior punição. 
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Em lugar da referida lei, o abuso da autoridade parental, aliado 

ao princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, já seriam 

suficientes para se fundamentar a imposição de sanções em cada caso 

concreto como suspensão e destituição da autoridade parental, medidas 

protetivas e até mesmo alteração no regime de visitação ou inversão da 

guarda. 

Resta claro, pois, o descabimento de uma lei que não se reputa 

baseada em teorias e dados científicos, não se vale do princípio da cautela e 

ainda prevê medidas sancionatórias que já existiam no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

A Lei da Alienação Parental também afronta clara e 

flagrantemente a Declaração Universal dos Direitos da Criança adotada pela 

Assembleia das Nações Unidas de 20 de novembro de 1959 e ratificada pelo 

Brasil, em especial o previsto em seu Princípio 6o (onde se lê: “Para o 

desenvolvimento completo e harmonioso de sua personalidade, a criança 

precisa de amor e compreensão. Criar-se-á, sempre que possível, aos 

cuidados e sob a responsabilidade dos pais e, em qualquer hipótese, num 

ambiente de afeto e de segurança moral e material, salvo circunstâncias 

excepcionais, a criança da tenra idade não será apartada da mãe. À sociedade 

e às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar cuidados especiais 

às crianças sem família e aquelas que carecem de meios adequados de 

subsistência. É desejável a prestação de ajuda oficial e de outra natureza em 

prol da manutenção dos filhos de famílias numerosas”), ao preconizar o 

afastamento de crianças em tenra idade de suas mães com base apenas em 

supostos atos de alienação parental e lhes forçar um ambiente desarmonioso, 

desprovido de segurança moral e afeto. 

Ademais, desrespeita frontalmente a nossa Carta Magna, em 

especial os Artigos 226, § 8o, e 227, caput e § 4o, ao determinar a entrega de 

crianças e adolescentes a pais acusados de violência física ou sexual. 
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E, por fim, não se coaduna com o previsto no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, em especial com os seus artigos 3o, caput e seu 

parágrafo único, e 4o, caput e respectivo parágrafo único e também com os 

artigos 5o, 6o, 7o, 17, 18 e 130, ao desconsiderar a primazia do direito da 

criança e do adolescente à proteção contra qualquer forma de violência ou 

agressão, permitindo até que se desacredite nas palavras da própria criança ou 

daqueles que buscam protegê-la em benefício da de seu algoz. 

Urge, por conseguinte, abolir a referida lei do ordenamento 

jurídico pátrio, razão pela qual ora propomos a sua revogação expressa 

integral. 

Certo de que a importância desta proposição e os benefícios 

que dela poderão advir sob a óptica da proteção de crianças e adolescentes 

serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com o apoio 

necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

 

 

 

 

Deputada IRACEMA PORTELLA (Progressistas/PI) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 

236 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alienação parental.  

 

Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 

avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância 

para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos 

com este.  

 Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos 

assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com auxílio 

de terceiros:  

 I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da 

paternidade ou maternidade;  

 II - dificultar o exercício da autoridade parental;  

 III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;  

 IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;  

 V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a 

criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço;  

 VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra 

avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente;  

 VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar 

a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com avós.  

 

 Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança 

ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações 

com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e 

descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda.  

 

 Art. 4º Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de ofício, 

em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o processo terá 

tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o Ministério Público, as 

medidas provisórias necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do 

adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva 

reaproximação entre ambos, se for o caso.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6371/2019 

 Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor garantia 

mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há iminente risco de prejuízo à 

integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por profissional 

eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas.  

 

 Art. 5º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação autônoma 

ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia psicológica ou biopsicossocial.  

 § 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica ou biopsicossocial, 

conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, exame de 

documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, cronologia de 

incidentes, avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma como a criança ou 

adolescente se manifesta acerca de eventual acusação contra genitor.  

 § 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar habilitados, 

exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou acadêmico para 

diagnosticar atos de alienação parental.  

 § 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de 

alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo, prorrogável 

exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa circunstanciada.  

 

 Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que 

dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou incidental, 

o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou 

criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, 

segundo a gravidade do caso:  

 I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;  

 II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; 

 III - estipular multa ao alienador;  

 IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial;  

 V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão;  

 VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente;  

 VII - declarar a suspensão da autoridade parental.  

 Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou 

obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de levar para ou 

retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 

períodos de convivência familiar.  

 

 Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que 

viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro genitor nas hipóteses em 

que seja inviável a guarda compartilhada.  

 

 Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a 

determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência familiar, 

salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial.  

 

 Art. 9º ( VETADO)  

 

 Art. 10. (VETADO) 

 

 Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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 Brasília, 26 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Paulo de Tarso Vannuchi 

José Gomes Temporão 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
 

Adotada pela Assembléia das Nações Unidas 

de 20 de novembro de 1959 e ratificada pelo 

Brasil. 

 

Preâmbulo 

VISTO que os povos das Nações Unidas, na Carta, reafirmaram sua fé nos direitos 

humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano, e resolveram promover o 

progresso social e melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla, 

VISTO que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

proclamaram que todo homem tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades nela 

estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento ou 

qualquer outra condição, 

VISTO que a criança, em decorrência de sua imaturidade física e mental, precisa 

de proteção e cuidados especiais, inclusive proteção legal apropriada, antes e depois do 

nascimento, 

VISTO que a necessidade de tal proteção foi enunciada na Declaração dos Direitos 

da Criança em Genebra, de 1924, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e nos estatutos das agências especializadas e organizações internacionais interessadas no bem-

estar da criança, 

Visto que a humanidade deve à criança o melhor de seus esforços, 

ASSIM, A ASSEMBLÉIA GERAL PROCLAMA esta Declaração dos Direitos da 

Criança, visando que a criança tenha uma infância feliz e possa gozar, em seu próprio benefício 

e no da sociedade, os direitos e as liberdades aqui enunciados e apela a que os pais, os homens 

e as mulheres em sua qualidade de indivíduos, e as organizações voluntárias, as autoridades 

locais e os Governos nacionais reconheçam estes direitos e se empenhem pela sua observância 

mediante medidas legislativas e de outra natureza, progressivamente instituídas, de 

conformidade com os seguintes princípios: 

....................................................................................................................................................... 

 

Princípio 6º 

Para o desenvolvimento completo e harmonioso de sua personalidade, a criança 

precisa de amor e compreensão. Criar-se-á, sempre que possível, aos cuidados e sob a 

responsabilidade dos pais e, em qualquer hipótese, num ambiente de afeto e de segurança moral 

e material, salvo circunstâncias excepcionais, a criança da tenra idade não será apartada da mãe. 

À sociedade e às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar cuidados especiais às 

crianças sem família e aquelas que carecem de meios adequados de subsistência. É desejável a 

prestação de ajuda oficial e de outra natureza em prol da manutenção dos filhos de famílias 

numerosas. 

 

Princípio 7º 
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A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e compulsória pelo 

menos no grau primário. 

Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a sua cultura geral e 

capacitá-la a, em condições de iguais oportunidades, desenvolver as suas aptidões, sua 

capacidade de emitir juízo e seu senso de responsabilidade moral e social, e a tornar-se um 

membro útil da sociedade. 

Os melhores interesses da criança serão a diretriz a nortear os responsáveis pela sua 

educação e orientação; esta responsabilidade cabe, em primeiro lugar, aos pais. 

A criança terá ampla oportunidade para brincar e divertir-se, visando os propósitos 

mesmos da sua educação; a sociedade e as autoridades públicas empenhar-se-ão em promover 

o gozo deste direito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 

peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 

e harmonioso, em condições dignas de existência.  

 

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 

saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 

integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 

no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 

direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 

seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 

bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências 

do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 

gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 

gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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